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	1. 1
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL ELEITORAL Nº 0600814-85 (PJE) –
CLASSE 11527 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
(CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL)
AUTOR : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) –
NACIONAL
ADVOGADOS : WALBER DE MOURA AGRA E OUTROS
INVESTIGAD
OS
: JAIR MESSIAS BOLSONARO E WALTER SOUZA
BRAGA NETO
ADVOGADOS : TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO FILHO E OUTROS
VOTO ORAL (SESSÃO DE 27/06/2023)
Senhor Presidente,
Dando continuidade ao julgamento da AIJE 0600814-85, quero ressaltar
para o público que nos acompanha, que a minuta do voto, com 382 páginas, foi
distribuída antecipadamente aos membros do colegiado, o que é uma providência de
praxe, especialmente em caso de um voto extenso, destinada a facilitar o estudo da
matéria pelos pares.
A extensão do voto se justifica por três motivos:
Primeiro, do ponto de vista das teses tratadas, este é um caso
paradigmático, que, em boa hora, dá prosseguimento ao debate sobre temas de
primeira ordem para o processo eleitoral democrático.
Segundo, no que diz respeito ao objeto e à magnitude desta ação, nada
menos se esperaria deste Tribunal do que a rigorosa análise de todas as provas
produzidas – adianto, foram muitas – e o enfrentamento minudente de todas as
alegações relevantes para o deslinde da controvérsia.
Terceiro, o voto elaborado também cumpre finalidade de organizar a
narrativa a respeito de fatos do nosso tempo.
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Os três aspectos conduzem a um voto analítico, que poderá
contribuir para a compreensão a respeito dos acontecimentos de nossa história
político-eleitoral recente que foram discutidos ao longo do processo.
Nessa apresentação oral, procurarei sintetizar a abordagem no que for
possível, sem prejudicar a didática. Irei naturalmente suprimir a leitura de decisões,
acórdãos e citações bibliográficas mais extensas, bem como resumirei as remissões
feitas a documentos, ao discurso de 18/07/2022, às lives realizadas em 2021 e aos
depoimentos. Mas deixo registrado de todas as afirmações a respeito desses
elementos estão respaldadas em transcrições detalhadas no voto.
Em primeiro lugar, tratarei das preliminares suscitadas pelos
investigados em suas alegações finais. Resumirei essa abordagem, uma vez que a
própria leitura do relatório, na sessão de 22/06/2023, já demonstrou que a maior parte
das questões foi enfrentada por decisões interlocutórias, duas delas já referendadas
pelo Plenário. Os pontos a seguir tratados estão às fls. 2 a 39 do voto.
I – PRELIMINARES
1. Preliminar de incompetência da Justiça Eleitoral e questão prejudicial de
“redelimitação da demanda” (suscitadas pelos investigados)
Primeiramente, há duas questões preliminares que não merecem ser
conhecidas, porque já foram rejeitadas em decisão interlocutória referendada em
Plenário. São elas:
a) preliminar de incompetência da Justiça Eleitoral; e
b) questão prejudicial de “redelimitação da demanda”, que
na realidade diz respeito ao inconformismo com a juntada da
minuta de decreto do estado de defesa, apreendida na residência
de Anderson Torres, em 12/01/2023.
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Os investigados alegam que o art. 48 da Res.-TSE nº 23.608/2019 torna
possível rediscutir, “por ocasião do julgamento”, todas as questões resolvidas em
decisões interlocutórias. Isso, contudo, somente se aplica quando a matéria estiver
sendo levada a conhecimento do Colegiado, pela primeira vez, no momento do
julgamento. Se, diversamente, já houve decisão colegiada a respeito de uma
questão processual, opera-se a preclusão pro judicato, que impede o órgão
julgador de decidir novamente as matérias que já decidiu (art. 505, CPC).
No caso dos autos, como é sabido, o Plenário do TSE já decidiu pela
rejeição das preliminares que poderiam levar à extinção do processo sem
resolução de mérito e das questões prejudiciais que tinham impacto na definição
do curso da instrução. Essa foi a metodologia adotada para prestigiar a racionalidade
do processo e o respeito à ordem lógica das etapas processuais.
Mencione-se, à luz da boa-fé objetiva, que os investigados fizeram
bom e oportuno uso dessa dinâmica, que permitiu, inclusive, o exame imediato de
pedido de reconsideração pela Corte.
Assim, em 13/12/2022, o TSE, por entendimento unânime de seu órgão
colegiado, assentou a competência da Justiça Eleitoral para julgar o feito presente. O
desvio de finalidade eleitoreiro da reunião oficial convocada pelo primeiro
investigado, na condição de Chefe de Estado, é um ponto controvertido. Será
examinado no mérito.
Depois, em 14/02/2023, o Tribunal, mais uma vez por unanimidade,
confirmou que os limites da controvérsia, que já estavam fixados em decisão de
saneamento e organização do processo, comportavam o conhecimento de fato
superveniente, consistente na apreensão de minuta de decreto de estado de defesa na
residência de Anderson Torres, e a consequente juntada do documento novo.
Conforme extensa fundamentação exposta, esses elementos têm
correlação estrita à causa de pedir e à gravidade da conduta. Isso porque, desde a
petição inicial, o autor alega que os investigados tinham como estratégia político-
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eleitoral induzir o descrédito ao resultado do pleito de 2022, com efeitos graves a
ponto de caracterizar abuso de poder.
Não é o caso de aprofundar o ponto neste julgamento, exatamente
porque a matéria, neste tribunal, já se encontra preclusa. Mas gostaria de destacar um
aspecto: a admissibilidade da minuta de decreto de estado de defesa não
confronta, não revoga e não contraria a jurisprudência do TSE firmada nas
Eleições 2014 a respeito dos limites objetivos da demanda.
Na sempre citada AIJE nº 1943-58, relativa a 2014 (Rel. Min. Herman
Benjamin, Rel. designado Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 12/09/2018), a
causa de pedir fática dizia respeito a doações recebidas por partidos políticos,
declarados à Justiça Eleitoral nos anos de 2012 e 2013, que teriam fonte ilícita e,
alegadamente, teriam permitido a esses partidos ao longo dos anos assumir um poderio
econômico desproporcional, com reflexos no pleito de 2014. O TSE, por maioria,
recusou que essa ação servisse para discutir fatos concernentes à imputação de uso
de “caixa 2” para custeio de despesas eleitorais.
Estava-se, então, diante de dois ilícitos autônomos, com elementos
próprios. Os fatos posteriores não foram apresentados como desdobramentos dos
primeiros, tampouco serviam para adensar ou corroborar a narrativa da petição
inicial. Consumada a decadência, o TSE entendeu que não era possível inserir na ação
em curso a segunda causa de pedir, que abriria uma nova frente de investigação.
No feito ora em julgamento, conforme já repisado, basta a simples leitura
da petição inicial para verificar que o autor imputou aos investigados uma estratégia
político-eleitoral assentada em grave desinformação a respeito das urnas eletrônicas e
da atuação do TSE. Essa estratégia teria sido posta em prática na reunião de
18/07/2022, mediante uso de bens e serviços públicos e com ampla cobertura
midiática.
Ao sustentar que o fato narrado é grave o suficiente para caracterizar
abuso, o autor diz, expressamente: “por figurar como Chefe de Estado, as falas do
Senhor Jair Messias Bolsonaro têm capacidade de ocasionar uma espécie de
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efervescência nos seus apoiadores e na população em geral”, especialmente em
“matéria de alta sensibilidade perante o eleitorado”.
A linha de raciocínio foi exposta de forma cristalina e foi consignada na
decisão de organização e saneamento do processo, que foi proferida em 08/12/2022.
Todos os elementos admitidos aos autos, fossem alegações ou provas, passaram por
análise de pertinência com base na demanda já estabilizada.
A minuta de decreto que estava em poder do ex-Ministro da Justiça, na
qual era descrito um estado de defesa “no TSE”, justificado por suposta fraude nos
resultados da eleição presidencial de 2022, somente veio a ser apreendida em
12/01/2023. O autor afirmou que o episódio evidenciaria os efeitos concretos daquele
estado de ânimo coletivo, de descrédito injustificado às urnas, incitado em grande
parte pela estratégia de desinformação do primeiro investigado, exercitada na reunião
de 18/07/2022.
O argumento é suficiente para demonstrar a correlação entre o fato
superveniente e a causa de pedir, nos exatos limites da demanda, que estavam
especificados mais de um mês antes.
Portanto, não se alterou a orientação traçada por este Tribunal. O
que se tem são duas situações totalmente distintas. No pleito de 2014, o TSE
recusou inserir, em uma AIJE em curso, uma causa de pedir inteiramente autônoma.
No pleito de 2022, a Corte admitiu que possa ser discutido nesta AIJE um fato
posterior ao ajuizamento da ação que foi suscitado para demonstrar a gravidade da
conduta narrada na petição inicial. Se o autor tem ou não razão, é tema para
examinar no mérito.
Em síntese, não houve ampliação da causa de pedir. Apenas se preservou
a legítima vocação da AIJE para tutelar bens jurídicos de contornos muito
complexos, como a isonomia, a normalidade eleitoral e a legitimidade dos
resultados. A reunião de 18/07/2022, no Palácio da Alvorada, não é uma
fotografia na parede, mas um fato inserido em um contexto. É dentro desse
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contexto, bem descrito pela petição inicial, que deve ser examinada. Esse foi o
entendimento assentado em 14/02/2023, à unanimidade.
Desse modo, deixo de conhecer as questões processuais acima
mencionadas, já resolvidas por decisão colegiada acobertada pela preclusão.
2. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do segundo investigado
(suscitada pelos investigados)
Na sequência, conheço e rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam do segundo investigado.
Limito-me, nesta exposição oral, a assinalar que a presente AIJE foi
proposta em 19/08/2022, quando a chapa investigada concorria à eleição presidencial.
O autor observou a Súmula nº 38/TSE, cujo enunciado estabelece que “[n]as ações que
visem à cassação de registro, diploma ou mandato, há litisconsórcio passivo necessário
entre o titular e o respectivo vice da chapa majoritária”.
A derrota eleitoral não acarreta a perda da legitimidade passiva do
segundo investigado. Demais questões serão analisadas no mérito.
3. Preliminar de nulidade processual decorrente da determinação de diligências
complementares (suscitada pelos investigados)
No que diz respeito à preliminar de nulidade processual decorrente
da determinação de diligências complementares, o objeto da insurgência é decisão
interlocutória que ainda não foi submetida ao Plenário. Por isso, uma vez suscitada em
alegações finais, dela conheço.
Na hipótese, os investigados afirmam que as diligências determinadas de
ofício após a audiência de instrução, em especial a coleta de depoimentos e a
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requisição de documentos à Casa Civil foi ilegal e produziu efeitos anti-isonômicos,
em prejuízo dos investigados.
Os fundamentos para refutar essas alegações constam da extensa decisão
monocrática em que se indeferiu pedido de reconsideração dos investigados. Ela está
transcrita no voto e, durante a leitura do relatório, na sessão de 22/06/2023, enfatizei
seus pontos centrais.
Nesta assentada, e a eles me reporto, para reafirmar que as diligências
complementares, após a audiência de instrução são expressamente previstas no
procedimento da AIJE e foram criteriosamente fundamentadas. A isonomia foi
plenamente assegurada, pois os requerimentos de prova dos investigados foram em
quase sua totalidade deferidos.
O resultado de toda a instrução processual somente confirma a
estrita pertinência das diligências complementares realizadas de ofício e a
requerimento dos investigados. Com efeito, diante da vasta documentação e dos
detalhados depoimentos que constam dos autos – todos relevantes para elucidar pontos
da controvérsia –, impossível dar guarida à alegação de que qualquer prova produzida
nesta AIJE tenha sido impertinente.
Ressalte-se, ademais, que nenhuma das especulações que embasaram o
temor dos investigados de que haveria desvios no cumprimento da requisição dirigida
à Casa Civil se confirmou. Os documentos públicos que atendiam aos parâmetros
da solicitação foram fornecidos de forma adequada. A Casa Civil não emitiu
sobre eles qualquer juízo de valor. E não houve apontamento, pelos investigados, de
qualquer vício ou suspeita de adulteração no material fornecido.
Inequívoco, pois, que a prova cumpriu sua estrita finalidade de
demonstrar fatos relacionados à causa de pedir, permitindo às partes construir
teses e indicar o peso que, entendem, deve ser dado a esses fatos no julgamento de
mérito.
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Ausente, portanto, qualquer argumento que convença da ocorrência de
nulidade processual, rejeito a preliminar.
4. Requerimento de reabertura da instrução (formulada pelos investigados)
Por fim, o requerimento de reabertura da instrução apenas revela o
inconformismo dos investigados com a dispensa da oitiva de Eduardo Gomes,
testemunha que havia sido indicada pelo juízo, e com o indeferimento da requisição de
autos sigilosos relativos a denúncia noticiada pela CNN em 24/03/2023.
Conforme destaquei no relatório, essas foram as únicas diligências
indeferidas no feito. Isso ocorreu de forma fundamentada.
A oitiva da testemunha se mostrou dispensável após outros três
depoimentos prestados de forma coerente a respeito do mesmo fatos. Os próprios
investigados, aliás, dispensaram, pelo mesmo motivo, três testemunhas que haviam de
início arrolado.
Quanto ao processo sigiloso instaurado no dia da última audiência
realizada nos autos, salientei a desproporcionalidade da requisição, pois a notícia foi
citada de passagem pelo advogado, na referida audiência, como um elemento retórico.
Ainda assim, admiti a juntada da matéria jornalística, que é suficiente para demonstrar
a ausência de relação do episódio com a demanda. O fato, de tão aleatório, não foi
usado pelos investigados para dar suporte a qualquer argumento de mérito.
Não irei me aprofundar no ponto, pois é certo que o relatório
apresentado na sessão de 22/06/2023 demonstrou que a condução desta AIJE conciliou
o mais amplo respeito às faculdades processuais com a racionalidade e a celeridade do
processo.
Assim, uma vez ausente ofensa à ampla defesa, indefiro o
requerimento de reabertura da instrução.
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II – MÉRITO
Passando ao mérito, informo que, tendo em vista a complexidade e a
relevância do caso, bem como o objetivo de propiciar a melhor compreensão dos
fundamentos decisórios, o voto foi estruturado em três partes: premissas de
julgamento, fixação da moldura fática e subsunção dos fatos às premissas de
julgamento.
1. PREMISSAS DE JULGAMENTO
1.1 Tipificação do abuso de poder político e do uso indevido de meios de
comunicação: da concepção tradicional aos precedentes das Eleições 2018
Das fls. 40 a 53 do voto, discorri sobre os elementos típicos do abuso
de poder político e do uso indevido de meios de comunicação. Salientei que os tipos
são abertos e que os bens jurídicos que eles tutelam (normalidade, legitimidade,
isonomia e liberdade do voto) são abstratos. Por isso coube à literatura e à
jurisprudência, paulatinamente, construir parâmetros para aferir e punir desvios e
transgressões que desbordem do exercício normal do poder.
O abuso de poder político se caracteriza como o ato de agente público
praticado “mediante desvio de finalidade e com intenção de causar interferência no
processo eleitoral” (ZILIO, Rodrigo López. Direito eleitoral. 6. ed. Porto Alegre:
Verbo Jurídico, 2018, p. 645). Colhe-se da jurisprudência do TSE que sua
configuração é objetiva e ocorre quando “a estrutura da administração pública é
utilizada em benefício de determinada candidatura” (RO 2650–41, rel. Min. Gilmar
Mendes, DJE de 8.5.2017). As condutas vedadas aos agentes públicos em campanha,
previstas no art. 73 da Lei nº 9.504/97, exemplificam hipóteses de desvio de finalidade
eleitoreiro, e podem compor a causa de pedir da AIJE.
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O uso indevido de meios de comunicação “caracteriza-se por se expor
desproporcionalmente um candidato em detrimento dos demais, ocasionando
desequilíbrio na disputa” (AgR-REspe 1-76/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE de
15/8/2019; REspEl 0600729-60, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE de 13/10/2022).
O desequilíbrio da exposição é um parâmetro que foi construído
considerando-se a mídia tradicional – rádio, televisão e imprensa escrita. Esses
veículos se sujeitam à disciplina constitucional da “Comunicação Social”, que concilia
a liberdade e a responsabilidade jornalística, em um cenário na qual se pressupõe
haver significativa concentração das fontes de informação (arts. 220 a 224, CR/88).
A gênese da qualificação dessa modalidade abusiva é o paradigma da
comunicação de massa (um-para-muitos), em que poucos veículos concentram o
poder midiático e, com ele, particular capacidade de influência sobre a sociedade.
Se o espaço e a credibilidade de um veículo de comunicação passam a servir para
impulsionar uma candidatura ou uma plataforma político-eleitoral, há ensejo para
apurar o abuso do poder.
A configuração de qualquer tipo de abuso exige que a conduta descrita
na petição inicial seja qualificada como grave. Esse segundo componente é extraído do
inciso XVI do art. 22 da LC 64/90, que, alterado pela LC 135/2010, passou a prever
que “para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o
fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o
caracterizam”.
A redação deixa explícito que o resultado do pleito não é, por si, o
fator determinante para a condenação por abuso de poder. Desse modo, não são
repreensíveis apenas os ilícitos praticados por candidato ou a candidata tenha tido
êxito eleitoral. Também candidaturas vencidas, por qualquer margem de votos,
sujeitam-se à responsabilização por atos que vulnerem a isonomia, a normalidade e a
legitimidade do pleito.
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O dispositivo acima citado tem, porém, outra faceta. Ele demonstra
que, para a configuração do abuso, não basta constatar objetivamente o uso da
máquina pública ou o favorecimento midiático a uma candidatura. O abuso é um
tipo aberto, mas a gravidade é seu elemento componente.
A jurisprudência possui balizas sólidas para a aferição da gravidade,
desdobrando-a em dois aspectos: qualitativo (alto grau de reprovabilidade da conduta)
e quantitativo (significativa repercussão sobre a disputa eleitoral) (AIJE 0601779-05,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE de 11/3/2021).
O peso dado a cada um desses aspectos não observa uma distribuição
fixa, pois uma conduta extremamente reprovável, ainda que não tenha logrado grande
repercussão, é passível de ser punida. A gravidade será sempre um fator
contextualizado, ou seja, avaliado conforme as circunstâncias da prática, a posição
das pessoas envolvidas e a magnitude da disputa.
Esses são, em poucas linhas, os parâmetros gerais para aferição do
abuso de poder político e do uso indevido dos meios de comunicação. Porém, o Direito
Eleitoral Sancionador passa, ao menos a partir de 2012, a ter que se adaptar a um
novo paradigma comunicacional: a comunicação em rede (muitos-para-muitos),
que traz novos componentes para essa equação.
Esse novo paradigma foi denominado por Manuel Castells como
“sociedade em rede” ou “sociedade interativa”. Seu surgimento está associado à
difusão da internet, no ano 2000, quando surgem “novas formas de sociabilidade e
novas formas de vida urbana, adaptadas ao nosso novo meio ambiente tecnológico”
(CASTELLS, Manuel. A sociedade em rede. 14ª reimpressão com novo prefácio. São
Paulo: Paz e Terra, 2011, p. 443).
Um traço essencial desse tipo de comunicação é a proliferação de
“laços fracos”, que acarretam uma significativa transformação cultural: amplificam-se
o relacionamento entre desconhecidos e a circulação de informações, ao passo em que
filtros sociais nas interações e custos da produção de conteúdos são reduzidos. Diz o
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autor que “a comunicação on-line incentiva discussões desinibidas”, maior igualdade
na interação e novas vias para formar vínculos sociais (Obra citada, p. 444).
No Brasil, é a partir de 2012 que as redes sociais começam a se
transformar em meios de realização de propaganda eleitoral. Nessa fase ainda
incipiente, as características descritas pelo autor acima citado pareciam de fato
prenunciar que o debate público, inclusive a respeito de temas políticos e eleitorais,
seria ampliado e democratizado, assegurando a participação de um grande número de
pessoas, em diálogo horizontal.
Remonta a essa época o histórico debate travado no julgamento do
Recurso na RP nº 1825-24 (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Rel. para o acórdão
Min. Marcelo Ribeiro, publicado em sessão de 15/03/2012), quando a Ministra
Cármen Lúcia, em célebre defesa à liberdade de expressão nas redes, afirmou que “o
twitter é um conversa que, em vez de se dar numa mesa de bar tradicional, ocorre
numa mesa de bar virtual [...], nós vamos impedir que as pessoas sentem-se numa
mesa de bar e se manifestem?”
A observação de Sua Excelência – que hoje novamente honra este
Tribunal com sua presença – era inteiramente pertinente àquele contexto de 2012.
Ainda não eram perceptíveis os efeitos deletérios das características do novo
paradigma, como a difusão de notícias falsas a baixo custo e a proliferação de discurso
de ódio em conversas “desinibidas” com contatos virtuais. Por isso, esses problemas
não estavam, e nem poderiam estar, em discussão.
Mesmo no atual contexto, a premissa de abordagem da matéria não
se perdeu: a regra é a ampla liberdade de manifestação do pensamento na
internet. A legislação, aliás, conta hoje com norma expressa no sentido de que as
restrições da propaganda eleitoral não se aplicam à “divulgação de posicionamento
pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais” (art. 36-A, V, Lei nº
9.504/97).
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Porém, no curso da acelerada transformação social propiciada pela
popularização da internet e das redes sociais, duas reformas eleitorais, em 2015 e
2017, impuseram um novo olhar sobre o fenômeno. Houve, primeiro, a redução
drástica do período de campanha e do uso de meios de propaganda “de rua”.
Dois anos depois, passou-se a permitir o impulsionamento pago de propaganda por
meio de ferramentas digitais disponibilizadas pelos provedores de aplicação de
internet.
Essas modificações intensificaram a migração das campanhas para o
mundo digital. E isso ocorreu em um cenário de perda da exclusividade dos
tradicionais veículos de comunicação na divulgação de fatos e opiniões com
grande alcance. O modelo de comunicação muitos-para-muitos aumentou o tráfego
de informações a partir de fontes múltiplas. Há aspectos positivos, sem dúvida, mas
também cresceram os ruídos e a dificuldade de checagem da veracidade de dados
factuais.
Recentemente, a monetização de conteúdos se expande como fonte
de custeio de canais e blogs em diversas plataformas. Parte deles busca se apresentar à
imagem e semelhança de empresas jornalísticas, mas não necessariamente se
submetem aos padrões de isenção preconizados pela disciplina constitucional da
Comunicação Social. Ao contrário: exploram essa aparência jornalística para agir
com total parcialidade e sem compromisso com os fatos.
Nos casos mais extremos, pessoas físicas ou jurídicas fazem uso de
sensacionalismo, agressividade e fabricação de conteúdos falsos para reverberar
crenças de um público que querem fidelizar. Na lógica da monetização, esses canais
descobriram ferramentas poderosas para aumentar a popularidade e o engajamento,
produzindo “bolhas” capazes de assegurar a sobrevivência dessas novas mídias.
O novo cenário, inevitavelmente, produziu novas formas de praticar
condutas abusivas. Isso exigiu que a jurisdição eleitoral acompanhasse a realidade
fenomênica.
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Nesse esforço de acompanhar a velocidade vertiginosa das
transformações digitais e seu impacto eleitoral, duas diretrizes fixadas pelo TSE em
julgados das Eleições 2018 merecem ser destacadas:
a) “o uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas,
visando promover disparos em massa, contendo desinformação e
inverdades em prejuízo de adversários e em benefício de
candidato, pode configurar abuso de poder econômico e/ou uso
indevido dos meios de comunicação social para os fins do art.
22, caput e XIV, da LC 64/90” (AIJEs 0601986-80 e 0601771-
28, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE de 22/08/2022);
b) “a transmissão ao vivo de conteúdo em rede social, no dia da
eleição, contendo divulgação de notícia falsa e ofensiva por
parlamentar federal, em prol de seu partido e de candidato,
configura abuso de poder de autoridade e uso indevido de meio
de comunicação, sendo grave a afronta à legitimidade e
normalidade do prélio eleitoral” (RO-El 0603975-98, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJE de 10/12/2021)
Assim, ficou superada qualquer dúvida quanto à possibilidade de que
a internet fosse equiparada aos tradicionais veículos de comunicação social para fins
de aferição de práticas abusivas. Além disso, cassou-se diploma de deputado federal
que havia feito uma live disseminando um falso relato de apreensão de urnas
alegadamente fraudadas.
Nesse segundo julgamento, foram abordados os dois ilícitos discutidos
no presente feito, cabendo salientar alguns pontos:
a) foi reconhecido que a divulgação de notícias falsas sobre o
funcionamento das urnas eletrônicas, durante o horário da
votação, para grande audiência, preenche os critérios qualitativo
e quantitativo da gravidade, necessários para configurar o abuso;
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b) a circunstância de ter sido usado o perfil oficial do
parlamentar nas redes para divulgar a desinformação
caracterizou a utilização do cargo, com desvio de finalidade,
uma vez que: a.1) apresenta aparência de credibilidade quanto à
origem, por ser oriunda de um parlamentar; a.2) revelou o
alinhamento com a estratégia política do partido do então
candidato; e a.3) era incompatível com a conduta esperada do
agente público, uma vez que, diante de fatos supostamente
criminosos, cabia-lhe reportar o fato a autoridades competentes
(critérios fixados no voto do Min. Sérgio Banhos);
c) o Min. Alexandre de Moraes comparou o caso com os fatos
em apuração em inquéritos no STF, sob sua relatoria, nos quais
“se revela a existência de uma verdadeira organização criminosa,
de forte atuação digital e com núcleos de produção, publicação,
financiamento e político, com a nítida finalidade de atentar
contra as Instituições, a Democracia e o Estado de Direito”;
d) Sua Excelência trouxe sólidos fundamentos para concluir que
a tentativa de descredibilizar o sistema de votação eletrônico e a
Justiça Eleitoral não é protegida pela liberdade de expressão,
sendo ilícito o objetivo de “persuadir o eleitorado a acreditar
na existência de fraude sistêmica” e a não aceitar o resultado
das urnas com base em notórias inverdades;
e) o Min. Alexandre de Moraes ainda enfatizou que o exercício
do cargo de deputado federal não concedia um salvo-conduto
para os ataques infundados à urna eletrônica, uma vez que a
imunidade parlamentar é uma garantia finalística, que guarda
estrita relação com os debates na Casa Legislativa e com outras
ações afetas ao exercício regular das funções parlamentares;
 


	16. VOTO ORAL DO  CORREGEDOR-GERAL ELEITORAL PROFERIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO 16
f) essa espécie de auto-usurpação da prerrogativa
constitucional foi destacada também pelo Min. Luís Roberto
Barroso que destacou o fato de que o deputado federal
expressamente afirmou que poderia fazer a suposta “denúncia”
por estar protegido pela imunidade parlamentar.
Os julgados acima citados, relativos às Eleições 2018, conformam
uma metodologia de análise de possíveis ilícitos eleitorais que exige, em grande
medida, revisitar e reavaliar outros julgados que os antecederam. Afinal, decisões que
tenham negado a equiparação da internet aos tradicionais meios de comunicação
já não se mostram compatíveis com o atual contexto.
Hoje, redes sociais, blogs, canais e aplicativos preponderam como
meio de veloz difusão das mensagens de cunho eleitoral e podem ser utilizados para
perpetrar ilícitos que produzem efeitos rápidos e capilarizados. Os novos contornos do
abuso de poder não atingem apenas o desvio do poder midiático. O uso da internet
remodela, também, o abuso de poder político.
As redes sociais expandiram o horizonte de atuação de mandatários.
Antes delas, as manifestações de ocupantes de cargos eletivos e de outros agentes
públicos ficavam adstritas ao ambiente do desempenho de suas funções e somente
eram divulgadas em larga escala pela imprensa ou em pronunciamentos oficiais de
caráter solene.
Atualmente, essas manifestações integram o cotidiano dos
“seguidores”, e até de terceiros, para os quais as falas são replicadas. Isso favorece a
interação de figuras políticas com suas bases, mas, tal como se ilustra pelo episódio
discutido no RO-El nº 063975-98, também acentua os danos decorrentes de
práticas desviantes.
Em síntese, os precedentes das Eleições 2018 permitem afirmar que o
abuso de poder midiático e político pode se configurar, em tese, mediante a
divulgação de informações falsas sobre o sistema eletrônico de votação, feita por
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detentor de mandato eletivo, apta a produzir impactos sobre pleito específico.
Mas existem elevadíssimas exigências para, em uma situação concreta, especialmente
em uma eleição presidencial, concluir pela prática de abuso nos moldes citados.
1.2 O aprofundamento da compreensão das práticas abusivas na internet após os
precedentes das Eleições 2018: aportes jurídicos, empíricos e filosóficos
Para tratar o tema com o rigor devido, desenvolvi reflexões sobre
alguns elementos que vêm sendo agregados ao debate mais amplo a respeito das fake
News e que contribuem para a análise do caso ora em julgamento. O resultado desse
estudo está apresentado às fls. 53 a 80 do voto escrito.
De partida, reconheço que há uma grande questão que povoa o
legítimo debate público sobre os limites da jurisdição eleitoral no tema discutido
nos autos. A indagação pode ser assim sintetizada: existem, de fato,
circunstâncias que legitimamente permitam estabelecer um nexo entre, em uma
ponta, um discurso que coloca em xeque a credibilidade das urnas e, na outra, a
lesão ou grave ameaça ao processo eleitoral?
Em outras palavras: é factível demonstrar um nexo entre prática
discursiva (conduta) e ofensa a bens jurídicos eleitorais (efeitos ilícitos)?
Para responder a essas indagações, recorri a três vertentes: a) jurídica,
da qual extraí hipóteses inequívocas de responsabilização civil, penal e eleitoral por
discursos danosos, sem que isso signifique violar a premissa da liberdade de
manifestação; b) empírica, para apresentar resultados de pesquisas no ramo da
neurociência e das ciências sociais sobre o impacto das fake News na sociedade; e c)
filosófica, a fim de destacar os essenciais contributos da filosofia da linguagem e da
filosofia da mente para o tema.
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Como se vê, a abordagem foi interdisciplinar, permitindo avançar na
compreensão de um fenômeno que indubitavelmente ultrapassa fronteiras da
dogmática jurídica.
1.2.1 Liberdade de expressão e possibilidades de responsabilização jurídica por
discurso proferido
No primeiro tópico dessa parte do voto, reafirmei que o livre exercício
da manifestação do pensamento não perdeu preponderância no novo paradigma
comunicacional. A comunicação muitos-para-muitos, além de ser uma realidade
irrefreável, tem efeitos benéficos para o debate democrático. Ela permite que várias
pessoas participem do fluxo de ideias e, até mesmo, ganhem projeção nas redes pelo
sucesso de suas opiniões.
Inegável, portanto, que as premissas da análise de possíveis efeitos
concretos e graves de manifestações do pensamento são a posição preferencial da
liberdade de expressão e o elevado ônus argumentativo para a imposição de
restrições ou sanções a seu exercício. O tema foi magistralmente desenvolvido por
Aline Osório em sua obra, citada no voto (Direito eleitoral e liberdade de expressão,
2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022).
Mas, mesmo diante de critérios rigorosos, muitas pessoas recusam a
ideia de que palavras podem causar danos à democracia. Isso, ao menos, por duas
ordens de fatores.
O primeiro é uma tendência a negar que a prática discursiva de
uma pessoa possa implicar em ações levadas a cabo por terceiros. Esse fator não é
neutro, pois essencialmente é invocado para mitigar a relevância dos impactos dos
discursos de ódio na vida das pessoas e de outros estímulos à instabilidade
democrática. A origem dessa ideia é uma leitura pouco crítica e bastante anacrônica da
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jurisprudência da Suprema Corte a respeito da Primeira Emenda da Constituição
Estadunidense, que proíbe leis que restrinjam a liberdade discursiva (free speach).
Com efeito, originou-se naquele tribunal a “teoria do perigo real e
iminente”, que, em linhas gerais, resguarda o direito a proferir discursos inflamados
que até mesmo estimulem a prática de atos ilegais contra o governo ou grupos de
pessoas, salvo se identificada a “real possibilidade” de o ato ilícito estimulado vir a
acontecer em momento próximo. O problema é que é quase impossível estabelecer
essa vinculação quando se analisam discursos que, apesar de contrários a direitos
fundamentais, dão eco a alguma visão hegemônica de um grupo dominante. A
tendência, nesses casos, é exatamente menosprezar a carga de “perigo” da
mensagem.
Por exemplo, foi com base nessa teoria que a Suprema Corte dos EUA
absolveu um líder da Ku Klux Klan que advertiu o Presidente, o Congresso e a
Suprema Corte de que “alguma vingança” poderia ocorrer caso continuassem “a
suprimir [liberdades] da raça branca caucasiana”. A fala foi filmada e transmitida por
uma emissora de televisão. Diante de uma cruz de madeira em chamas, os membros da
Klan, muitos armados, diziam frases como “é isso que nós iremos fazer com os
negros”, “pretendemos fazer a nossa parte”. Também deram diretrizes sobre a
movimentação prevista para o “4 de Julho” - Dia da Independência, data cívica de
grande apelo simbólico para povo estadunidense.
Apesar da brutalidade da cena e da mensagem, a Corte entendeu que
“reunir-se com outras pessoas meramente para defender esse tipo de ação descrita” não
era suficiente para ensejar punição. Com isso, declarou inconstitucional a lei estadual
que previa sanções para a conduta (Brandenburg v. Ohio, 1969).
Não há como usar meias palavras para tratar do efeito jurídico e social
desse julgamento. A Suprema Corte dos Estados Unidos deu primazia à proteção de
uma liberdade de expressão racializada. Pouco importou que a mensagem causasse
evidente medo, sofrimento, insegurança e restrição de liberdade às pessoas negras e
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que, no limite, terceiros se sentissem estimulados a torturar e executar pessoas negras,
ações sugeridas e encenadas de forma simbólica em uma transmissão televisiva.
O segundo fator que dificulta o controle de práticas discursivas é
a resistência a enxergar um discurso como um ato performativo em si. Muitos
debates partem equivocadamente da premissa de que é preciso estabelecer um nexo
indelével entre o estímulo ao ilícito e uma ação concreta, pois somente aí haveria
violência, dano e responsabilidade. Sem danos materialmente visíveis e imputáveis, de
forma inequívoca, ao autor do discurso, não haveria ensejo para remoção de conteúdos
e punição dos responsáveis.
Esse tipo de raciocínio é facilmente superável, até mesmo no âmbito
do Direito Civil. A indenização por dano moral, estético e existencial significa nada
mais que o patente reconhecimento de que nem toda lesão a bens jurídicos se
concretiza sob a forma material. Também no Direito Coletivo, a ação civil pública
pode ser manejada para promover a responsabilidade por danos imateriais causados ao
meio-ambiente e a bens e direitos de valor artístico, histórico, turístico, paisagístico e
ao meio-ambiente, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos, entre
outros.
Na esfera penal, a injúria, a calúnia e a difamação demonstram que até
mesmo a ultima ratio pode incidir para assegurar punição proporcional à gravidade
que ofensas verbais podem assumir. A Lei nº 7.716/1989, tipifica como crime
resultante de preconceito de raça ou de cor não apenas praticar, mas também “induzir
ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência
nacional racial” (art. 20, caput).
A pena é majorada se o crime for cometido por intermédio dos meios
de comunicação social ou de publicação de qualquer natureza. Recentemente, a Lei nº
14.532/2023, além de tipificar a injúria racial como crime de racismo, estendeu a
majoração da pena à publicação em redes sociais e em rede mundial de
computadores (§ 2º).
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A legislação penal brasileira reconhece, assim, que a amplificação da
mensagem discriminatória por veículos de comunicação agrava o sofrimento da vítima
e a reprovabilidade da conduta – algo nem sequer cogitado pela Suprema Corte ao
absolver o líder da KKK em 1969. Reconhece, mais, que a utilização da comunicação
muitos-para-muitos, apta a produzir dano instantâneo e geralmente irreversível, produz
efeitos equiparáveis, se não mais graves, que a difusão por meios um-para-muitos.
A política é essencialmente performada por discursos. A palavra é
o instrumento de governantes e parlamentares para transformar a realidade. Se
assim é no campo da licitude, o mesmo ocorre quando se resvala para os ilícitos
eleitorais.
Não se nega que é legítimo acender um alerta quando se cogita inibir
ou punir manifestação de candidatas e candidatos, agentes políticos, filiadas e filiados,
cidadãs e cidadãos. Cabe manter a vigilância para que filtros morais ou ideológicos
não sejam utilizados para calar opiniões fundamentais para expressão da
pluralidade política. Mas isso não pode bloquear a análise de práticas discursivas
ilícitas em matéria eleitoral.
Exatamente em razão da grande relevância da performance
discursiva para o processo eleitoral e para a vida política, não é possível fechar os
olhos para os efeitos antidemocráticos de discursos violentos e de mentiras que
coloquem em xeque a credibilidade da Justiça Eleitoral.
Já assimilamos que um fato sabidamente inverídico justifica o direito
de resposta de candidata(o), partido ou coligação por ele atingido. Da mesma maneira,
há de se reconhecer que a divulgação de notícias falsas é, em tese, capaz de vulnerar
bens jurídicos eleitorais de caráter difuso, desde que sejam, efetivamente graves, e
assim se amoldem ao conceito de abuso.
Para entender como essa gravidade pode ser configurada, é necessário
que o Direito se abra a outras ciências. Sigamos nesse percurso.
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1.2.2 Alastramento do fenômeno da desinformação pela internet e seus impactos
cognitivos e políticos
A neurociência é capaz de demonstrar que nosso cérebro, no novo
paradigma comunicacional, já não é mais o mesmo.
Susan Greenfield, em obra publicada em 2015, apresentou evidências
substanciais de como “a cultura da tela está induzindo transformações de longo prazo
em fenômenos tão abrangentes e diversos como empatia, percepção, compreensão,
identidade e assunção de riscos” (GREENFIELD, Susan. Transformações mentais. Rio
de Janeiro: Alta Books, 2021, p. 20).
A pesquisadora explica que o cérebro humano é dotado de incrível
plasticidade, ou seja, as estruturas neuronais são capazes de se adaptarem a tarefas
diversas, para as quais não foram originariamente programadas. Essa é uma grande
vantagem da nossa espécie, pois nos permite desenvolver novas habilidades,
economizar energia com aquelas não mais necessárias e garantir a sobrevivência.
Por outro lado, a virtualização das relações, com a ascensão da
internet, representa uma mudança abrupta no meio em que vivemos. O fator é
comparável a uma tragédia climática, pois forçou uma adaptação brusca do cérebro.
Isso acarretou impactos negativos sobre funções cognitivas, afetando habilidades que,
apesar de parecerem dispensáveis no meio virtual, não podem ser descartadas na vida
em sociedade.
Uma das áreas investigadas pela autora é a das redes sociais e suas
implicações nas identidades e nos relacionamentos. Os estudos que apresenta são
sólidos e demonstram, por exemplo, que o “advento das redes sociais para os Nativos
Digitais” acarretou redução nos níveis gerais de empatia. A causa associada é a
interação “higienizada e limitada” do mundo virtual, que reduz as oportunidades para
as pessoas desenvolverem “as habilidades básicas de comunicação não verbal como
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contato visual, modulação de voz, percepção da linguagem corporal e contato físico”
(GREENFIELD, obra citada, p. 40-41).
Suas pesquisa aponta que o excesso de estímulos exteriores e a
precipitação da velocidade de reação a esses estímulos torna “reações e análises
[...] cada vez mais superficiais”, em virtude da plasticidade do cérebro. Assim, “a
própria experiência de viver e interagir em um determinado ambiente deixa sua
marca no cérebro, que por sua vez constrói um circuito cerebral único e personalizado
– o estado mental – que pode, em última instância, levar a novas mudanças físicas no
cérebro e no corpo” (GREENFIELD, obra citada, p. 76).
A “identidade” é um “estado cerebral subjetivo” que envolve uma
atividade mental muito exigente. É preciso estar consciente, ter a mente operacional,
ser capaz de moldar crenças mais gerais a partir das experiências, ser capaz de agir e
reagir dentro de um contexto e, ainda, estabelecer “uma narrativa coesa entre passado,
presente e futuro”. O contraponto a isso são os prazeres sensoriais, que fornecem
alívio ao cérebro, ao permitir à pessoa assumir uma postura passiva, de recepção de
sensações, sem ativar um “senso de identidade” mais profundo. (GREENFIELD, obra
citada, p. 89-92 passim.).
Ocorre que, no ambiente digital, as pessoas estão formando um outro
tipo de identidade. É uma “identidade conectada”, caracterizada pela intensificação
da busca por estados sensoriais. Opta-se mais por emoções (“foco em sentir algo em
um dado momento, e somente nele”) e menos por pensar (tarefa que requer pesado
investimento de circuitos neuronais e tempo) (GREENFIELD, obra citada, p. 101).
Foi aferido que as redes sociais, ao propiciar um estado de
hiperconectividade, são aptas a desencadear a liberação de dopamina, em razão de
fatores como a gratificação instantânea, e a oferta de fragmentos de informações, que
gera um desejo por “mais” (GREENFIELD, obra citada, referindo-se a pesquisa
conduzida por Susan Weinschenk, p. 114.).
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Porém, os “mecanismos cerebrais básicos de vício e recompensa”
também acarretam efeitos negativos, como a maior suscetibilidade à manipulação; a
redução de filtros sociais e dos “constrangimentos da realidade”; a forte dependência
da aprovação alheia; a “redução da capacidade de se comunicar de forma eficaz”; e, no
extremo, o desengajamento moral e diluição de responsabilidade por assédio,
ofensas e outros comportamentos violentos praticados em meio virtual
(cyberbullying e trollagem), (GREENFIELD, obra citada, p. 117-160 passim.).
Há ainda que se considerar a transformação específica do “cérebro
leitor”, diante do novo tipo de informação escrita nas redes sociais, conforme
leciona Maryanne Wolf (O cérebro no mundo digital. São Paulo: Contexto, 2019).
Segundo a autora, a leitura profunda, especialmente em livros
físicos, estimula conexões entre áreas do cérebro relacionadas à visão, à linguagem, à
cognição e ao afeto. Com isso, adquirimos habilidades específicas, como a capacidade
de interpretação e de análise crítica.
Levamos milênios aprendendo isso, e agora o mundo hiperconectado
tem outra demanda. Ele exige que o cérebro lide com um grande volume de
informações, de forma rápida, alterando focos de atenção. A leitura se torna
superficial, pois o estilo de leitura (como lemos) se alinha ao estilo da escrita (o que
lemos). Isso não é uma escolha, mas uma adaptação funcional, que tem por efeitos
reduzir a “paciência cognitiva” e comprometer a capacidade crítica (WOLF, obra
citada, p. 46, 91 e 109, passim.).
É certo que esse rol de transformações não afeta igualmente todas as
pessoas, pois sempre haverá componentes individuais na equação. Além disso, os
efeitos mais extremos se associam a perfis específicos e mesmo a distúrbios de
personalidade. Os estudos apresentados importam, contudo, para entender um
contexto que não pode ser ignorado pelo Direito: ao migrar para as redes, as
interações humanas não apenas adotaram uma nova tecnologia e uma nova
linguagem, mas passaram a ser influenciadas por esse novo meio.
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O novo paradigma comunicacional desafia a sociedade como um todo.
Os comportamentos, em geral, passam a ser afetados pela dinâmica de hiperestímulo
a prazeres sensoriais, ligados a emoções básicas (medo, raiva, tristeza, alegria e
amor). Isso se dá em detrimento de interações conscientes, reflexivas e empáticas.
É nesse cenário que o fenômeno das fake news se instalou. Ele está
associado a um tipo de mentalidade, de identidade e de padrão de leitura que passou a
prevalecer na era digital.
Encontra-se hoje empiricamente demonstrado que as notícias falsas
produzem mais engajamento nas redes que notícias verdadeiras. Trago no voto os
dados que indicam que as histórias fabricadas circulam 70% mais rápido que
notícias verídicas, sendo que, no caso de conteúdos políticos, a velocidade chega a
ser o triplo da usual. Esse alcance não é determinado por robôs, mas, sim, por
humanos, atraídos pela “novidade” e, por isso, suscetíveis a compartilhar os conteúdos
falsos (VOSOUGHI, Soroush; ROY, Deb; ARAL, Sinan. The spread of true and false
news online. In: Science, 2018, v. 359, n. 6380, p. 1146-1151).
Foi a velocidade da circulação das notícias falsas que, de início,
motivou a criação de uma indústria pensada para distribuí-las. Narrei, no voto, a
história de jovens de uma pequena cidade da Macedônia do Norte, responsáveis pelo
marco da explosão mundial das fake news na política: as eleições presidenciais dos
EUA em 2016.
Chama a atenção que o objetivo inicial dessas pessoas era apenas
“caçar cliques” para monetizar de seus sites, via anúncios. Rapidamente, elas
constataram que as notícias falsas sobre política eram mais bem sucedidas. Mais que
isso, viram que conteúdos identificados com o espectro de um dos partidos tinham
muito mais êxito que os inclinados a favor do outro. E foi somente por isso, visando
ganhos econômicos, que passaram a utilizar técnicas para alcançar o público que
tornaria o negócio mais rentável.
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O impacto no pleito que estava em curso no outro lado do planeta foi
estarrecedor: “nos três meses finais da campanha presidencial de 2016 nos EUA, as
vinte notícias falsas com melhor desempenho no Facebook geraram mais engajamento
(isto é, compartilhamentos, reações e comentários) que as vinte matérias de grandes
veículos de imprensa [...] que mais se destacaram” (HUGHES; WAISMEL-MANOR,
The Macedonian Fake News Industry and the 2016 US Election. In: PS: Political
Science & Politics, 2021, v. 54, n. 1, p. 19, tradução livre).
Os jovens da Macedônia do Norte interferiram nas eleições
estadunidense de modo um tanto acidental. Mas, em outros casos, as notícias falsas,
junto a outras técnicas de manipulação da opinião, passaram a ser utilizadas de forma
bastante consciente para produzir resultados políticos.
Percebido o potencial das fake News para promover engajamento
político a partir não de pautas propositivas, mas da mobilização de paixões, seu
uso foi rapidamente incorporado a ações estratégicas de grande impacto. Foi o que
ocorreu, por exemplo, no Brexit, no Reino Unido.
Esse novo modelo de marketing político foi descrito em 2019 por
Giuliano Da Empoli, em sua obra Engenheiros do caos como capaz de “transformar a
própria natureza do jogo democrático”. A “engenharia do caos” tem como pilares: a)
recusa à intermediação; b) priorização do engajamento (adesão imediata); e c)
estímulo à lealdade a qualquer posição que “intercepte as aspirações e os medos –
principalmente os medos – dos eleitores” (EMPOLI, Giuliano Da. Os engenheiros
do caos. São Paulo: Vestígio, 2022, p. 20).
As fake news possuem papel central nesse modelo, que observa uma
lógica “mais concentrada na intensidade da narrativa que na exatidão dos fatos”
(obra citada, p. 23). Já não é mais preciso “unir as pessoas em torno de um
denominador comum”, pois o jogo passa a ser “inflamar as paixões” do maior número
de pessoas, para verdadeiramente viciá-las. No mundo das redes sociais, “a nova
propaganda se alimenta sobretudo de emoções negativas, pois são essas que garantem
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maior participação, daí o sucesso das fake News e das teorias da conspiração”
(Obra citada, p. 21).
Nota-se que os “laços fracos”, referidos por Manuel Castells no início
do milênio como característica da comunicação na internet, têm sido explorados com a
finalidade de gerar e manter mobilização de caráter altamente passional. Por suas
características inflamáveis, essa mobilização acaba por direcionar um sentimento
de inconformismo, nem sempre bem elaborado individualmente, para uma ação
coletiva antissistema e antidemocrática.
Um exemplo é o fortalecimento de discursos xenofóbicos com base
em mentiras fabricadas para acirrar o ódio contra imigrantes. As notícias não perdem
força mesmo que as checagens revelem a falsidade do conteúdo. A “raiva”, segundo o
pesquisador, se torna um negócio: “uma grande fonte de energia que está em pleno
desenvolvimento no mundo inteiro” e pode ser explorada politicamente
(FINKELSTEIN apud EMPOLI, obra citada, p. 84-85).
Como se nota, o problema dessa “nova propaganda” não é que ela
sirva a uma ou outra vertente político-partidária, escolhida por qualquer pessoa
com base em informações verídicas. O problema é que há uma dinâmica que
interfere na própria autonomia dos sujeitos, que se vêm mobilizados de forma
contínua por notícias falsas de teor agressivo, conspiracionista e/ou
discriminatório, produzidas sob medida para sintonizar suas angústias e
reverberar suas frustrações.
O uso disseminado das fake news como ferramenta de mobilização de
paixões pode produzir desdobramentos político-eleitorais. Não importa a motivação do
agente. O ponto é que está empiricamente demonstrada a maior capacidade das
notícias falsas de intensificar o tráfego para sites, canais e perfis que as divulgam.
Apresentado o contexto do alastramento da desinformação com
impactos no ambiente democrático, passa-se a abordar o texto desinformativo e os
sentidos nele implicados.
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1.2.3 Prática discursiva na desordem informacional
Os seres humanos desenvolveram conhecimento em volume e
complexidade incomparáveis a qualquer outra espécie. Estudiosos da teoria da mente,
investigando as razões desse êxito, têm indicado dois fatores interligados: o
desenvolvimento de habilidades cognitivas complexas e a comunicação com os
demais membros da comunidade (SPERBER, Dan, et al. Epistemic vigilance. In:
Mind & Language, v. 25, n. 4, 2010, p. 359-293).
O trabalho cognitivo, tanto quanto o trabalho material, possui custos,
e, por isso, as comunidades humanas se organizam de modo a estabelecer uma divisão
social que reduz esses custos e otimiza seus resultados. As pessoas se especializam em
uma ou algumas áreas de conhecimento. O resultado é que uma comunidade,
considerada em seu conjunto, sabe, sempre, muito mais do que qualquer dos
indivíduos que a compõem.
Assim, para tomar decisões seguras e eficientes, as pessoas recorrem
ao conhecimento que possuem, mas, com muito mais frequência, ao conhecimento
coletivamente transmitido. Isso significa que transitamos continuamente entre dois
tipos de normatividade: a epistêmica e a de coordenação. (SPERBER et al, obra
citada).
Esses conceitos são muito importantes para o desenvolvimento do
voto e, por isso, vou explicá-los.
A normatividade epistêmica diz respeito a “em que acreditamos”.
Ela nos orienta a confiar no conteúdo daquilo que somos capazes de compreender
e aceitar como corretos. Ela envolve aplicar conhecimentos prévios para interpretar e
validar novos conhecimentos e formular testes que permitam eliminar eventuais erros
cognitivos. É o nosso aprendizado autônomo, que, como sabemos, tem um alto
custo, isto é, exige muita dedicação. (SPERBER et al, obra citada).
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Já a normatividade de coordenação diz respeito a “em quem
acreditamos”. Ela nos orienta a confiar em fontes que respeitamos sobre
determinado assunto. É ela que nos permite agir de forma segura e efetiva em
temas nos quais não somos especialistas – como quando tomamos cuidados com a
saúde que asseguram nossa sobrevivência. Selecionamos a fonte confiável com base
em duas características: a) competência – isto é, ela detém informações verídicas; e b)
benevolência, isto é, ela possui um genuíno interesse em informar sua audiência, pois
não adianta deter a informação verídica e querer ocultar ou adulterar essa informação
(SPERBER et al, obra citada).
Fácil perceber que, ao longo da vida, dependeremos fortemente de
saberes que não detemos e que não conseguiremos (ou desejaremos) adquirir em
tempo hábil para nos serem úteis. É impossível sabermos tudo sobre todos os assuntos.
Por isso, a confiança é um elemento chave da nossa evolução. (PERINI-SANTOS,
Ernesto. Desinformação, negacionismo e pandemia. In: Filosofia Unisinos, v. 23, n. 1,
2022, p. 9).
No entanto, nem toda informação a que estamos expostos é
verídica, e nem todas as fontes são bem-intencionadas. A boa notícia é que somos
geneticamente programados para aprender a distinguir um conteúdo falso e, ainda,
para perceber quando outra pessoa tenta nos enganar. Crianças começam a
desenvolver essa habilidade a partir dos três anos.
Essa habilidade é chamada “vigilância epistêmica”, uma espécie de
“fact checking” genético que nos permite avaliar se os conteúdos são válidos e se as
fontes são confiáveis, ou seja, se são competentes e benevolentes (SPERBER, Dan.
Intuitive and Refective Beliefs. In: Mind and Language).
De sua parte, a fonte age com intencionalidade, seja para divulgar
uma informação de interesse particular ou público, seja para levar alguém a agir de
alguma forma. A intenção da fonte – ou seja, sua pretensão comunicativa – não é
definida apenas pelo uso literal das palavras. Há outros elementos envolvidos na
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construção dos enunciados e, também, elementos contextuais, que, em conjunto,
permitem a quem recebe uma mensagem extrair seu sentido.
Por isso, mesmo de um ponto de vista linguístico, nos atemos apenas
ao texto. Nosso esforço cognitivo é voltado para entender o discurso, ou seja, uma
interpretação contextualizada do que está sendo dito ou lido. É assim que nos
comunicamos. O sujeito enunciante, que se comunica em um determinado contexto,
não pode almejar uma completa ausência de responsabilidade pela interpretação que é
feita para além da literalidade do que ele diz ou escreve.
Por exemplo, o popular “paradoxo do elefante cor-de-rosa” mostra
que é inócuo instruir alguém a não pensar em algo, mesmo que seja algo improvável.
A frase “não pense em um elefante cor-de-rosa” leva quem a escuta a fazer o contrário,
e pensar no animal. Se o emissor nada tivesse dito, seria muito mais provável que o
receptor nunca imaginasse o paquiderme colorido. (WEGNER, Daniel et al.
Paradoxical effects of thought suppression. In: Journal of Personality and Social
Psychology, 1987, v. 53, n. 1, p. 5–13)
Ou seja: quem diz para que outra pessoa não pense em algo
inevitavelmente aborda o objeto ou evento indesejável, e isso causa um efeito
paradoxal. O destinatário não tem como “obedecer” ao comando sem antes fazer a
imagem mental do objeto ou evento, e, ao fazer isso, já “desobedeceu”. Por isso, em
situações como essa, não há como dizer que o enunciante tinha, genuinamente, a
intenção de impedir os pensamentos que instigou com a sua fala.
Estudos mais recentes demonstram que esse efeito não se produz em
igual escala para qualquer tipo de pensamento. As sugestões relacionadas a emoções
negativas são mais intensas e podem, até mesmo, levar a comportamentos
obsessivos. Cria-se o chamado “pensamento intrusivo”, que leva as pessoas a ficarem
remoendo ideias indesejáveis. Quando dotado de alta intensidade, esse tipo de
pensamento pode efetivamente comprometer o processo de tomada de decisões.
(KÜHN, Simone et al. The neural representation of intrusive thoughts. In: Social
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Cognitive and Affective Neuroscience, v. 8, n. 6, 2013, p. 688-93; GUSTAVSON,
Daniel et al. Evidence for transdiagnostic repetitive negative thinking and its
association with rumination, worry, and depression and anxiety symptoms: a
commonality analysis. In: Collabra Psychol, v. 4, n. 13, 2018).
Além da intencionalidade, a fonte age para convencer que possui
alguma dose de autoridade no tema. Isso é essencial para ter êxito em exercer seu
papel na coordenação do conhecimento.
Raramente há o contato direto com as mais altas autoridades em um
tema. O mais comum na difusão de informações relevantes para a sociedade é que as
acessemos por meio de intermediários. Forma-se assim uma cadeia de transmissão de
conhecimento, assentada na confiança.
Esta é exatamente a dinâmica da normatividade por coordenação.
Uma médica que nos prescreve um medicamento, “é um elo na cadeia de transmissão
do conhecimento científico”. Sabemos, por exemplo, que ela não desenvolveu o
medicamento ou testou sua eficiência – ao menos não sozinha. Sabemos que ela nos
transmite orientações práticas por também confiar em outros elos da cadeia, que
selecionou com base em conhecimentos prévios. E sabemos também que, nos pontos
mais altos dessa cadeia, estão comunidades de especialistas que usam critérios muito
rigorosos para validar um conhecimento – como os institutos de pesquisa, ou a
Organização Mundial de Saúde, que são. (PERINI-SANTOS, obra citada, p. 9).
Por isso, um dado muito importante da nossa cultura é a deferência às
instituições. As fontes que se colocam como elos da cadeia coordenada buscarão, de
algum modo, indicar que são confiáveis. Elas farão isso sustentando que reproduzem
informações ou propõem ações com base em conhecimento ao qual a sociedade deve
deferência, considerando-se o prestígio de uma fonte primária.
O que acontece à medida que uma fonte ganha a confiança de uma
determinada audiência é que esse público tende a reduzir sua vigilância epistêmica
em relação ao conteúdo divulgado por essa fonte. Ou seja, uma audiência cativa passa
 


	32. VOTO ORAL DO  CORREGEDOR-GERAL ELEITORAL PROFERIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO 32
a aceitar como válida uma informação apenas por derivar daquela fonte, e toma
decisões com base nisso sem fazer questionamentos. Feito um cálculo de custo-
benefício, as pessoas consideram mais vantajoso acreditar no que diz a fonte e agir
como ela sugere, do que investir em trabalho cognitivo para checar essas informações.
A essa altura, já se torna simples visualizar como as fake news
afetam negativamente a cadeia de transmissão de conhecimento assentada na
confiança.
Veja-se, por exemplo, o desenvolvimento da indústria de notícias
falsas da Macedônia do Norte e seus efeitos nas eleições estadunidenses de 2016. Para
formar uma audiência, os produtores de conteúdo investiram em elementos que
pudessem qualificá-los como fonte confiável. Seguiram padrões de páginas e copiaram
textos e, de início, divulgavam notícias em sua maior parte verídicas, ainda que
optassem por manchetes sensacionalistas.
Gradativamente, a vigilância epistêmica dos seus seguidores diminuiu.
As páginas intensificaram os conteúdos falsos, para que refletissem algo que, de
antemão, o público fidelizado queria encontrar: a confirmação de suas crenças. Os
afetos mobilizados, especialmente negativos, traduziram-se em mais
compartilhamentos e acessos. Assim, os sites da Macedônia do Norte, dissimulando
tanto competência, quanto benevolência, tornaram-se influentes em enorme escala.
O que se denomina desordem informacional pode então ser
compreendido como uma grave crise de confiança, em que distorções da
normatividade de coordenação (que nos ensina em quem confiar) acabam por
degradar a normatividade epistêmica (que nos diz em que conteúdo confiar). Isso
produz impactos negativos sobre a distribuição social do trabalho cognitivo e
sobre o processo de tomada de decisões válidas ou corretas.
A prática discursiva na desordem informacional provoca um curto-
circuito na nossa vigilância epistêmica. Isso porque as fontes de notícias falsas, para
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persuadir o público de que são competentes em determinados temas, contestam
continuamente as fontes de conhecimento especializado.
Não se trata, aqui, do salutar debate em torno de conhecimentos
científicos ou de informações oficiais e técnicas. Trata-se de pura e simples
substituição da deferência às instituições pelo repúdio a estas, subvertendo por
completo, a partir de premissas conspiracionistas, a lógica da confiança que molda
nossa sociedade.
Esse efeito é poderoso, porque parte de pretensões humanas
bastante legítimas, que são a distribuição simétrica do conhecimento e a
simplificação da linguagem. De fato, é salutar que busquemos democratizar o
conhecimento, de modo a tornar o saber mais acessível a mais pessoas e a permitir que
possam opinar livremente.
Ocorre que simplesmente não temos como saber tudo de todos os
temas e, por isso, dependemos de saberes construídos pela coletividade. Quando a
ânsia por não depender de especialistas e por poder opinar sobre tudo chega ao
extremo de ignorar os limites da distribuição social do trabalho cognitivo, cai-se em
uma armadilha.
O resultado do repúdio a fontes institucionais não é a formação de
pessoas mais autônomas e críticas, que produzem seu próprio conhecimento e estão
preparadas para indicar falhas em informações oficiais. Longe disso. O que surge,
nesse cenário, são grupos orientados pela mobilização em torno de crenças, em
que cada pessoa supre com um componente passional (o pertencimento ao grupo)
a falta de um suporte epistêmico (validação de conteúdo) para suas decisões.
Não se trata de um fenômeno novo, visto que pode ser ilustrado pelo
surgimento do movimento terraplanista, que remonta ao século XIX. À época, já
estava evidente que esse tipo de crença, profundamente anticientífica, se disseminou
em virtude de uma “demanda da autonomia epistêmica (“eu só aceito como
verdadeiro aquilo que eu mesmo posso provar”) e da distribuição simétrica do
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conhecimento (“cada um tem direito a sua própria opinião”)”. (PERINI-SANTOS,
Ernesto, obra citada, p. 11).
Perini-Santos aponta que o terraplanismo produzi uma satisfação
ilusória para essas demandas, pois “um terraplanista também depende do que
recebe dos outros”. A pessoa tem a sensação de “pertencimento a um grupo que
produz uma teoria que parece acessível a cada um de seus membros”, quando, na
verdade, apenas migra para “uma outra comunidade epistêmica, diferente daquele
que reúne especialistas reconhecidos”. Por isso, confiar em “um anônimo sem
qualificação específica [...] é uma escolha democrática [e] também é a escolha da
ignorância” (PERINI-SANTOS, obra citada, p. 11-13 passim)
Como se observa, a crise de confiança, em si, não é uma novidade. No
entanto, os efeitos dessa crise sobre a tomada de decisões individuais e coletivas
foram dramaticamente potencializados pelo uso estratégico de informações falsas
como ferramenta para produção de engajamento na sociedade em rede. A internet
cria um “mercado informacional desregulado”, em que os custos financeiros e
reputacionais diminuem, aumentando a proliferação de conteúdos que antes eram
marginais. (PERINI-SANTOS, obra citada, p. 23.).
Não por acaso, a despeito das retumbantes evidências científicas
contrárias à ideia de que viveríamos em um planeta achatado, o terraplanismo do
século XIX vem ganhando adeptos em pleno século XXI. Comunidades se formam a
partir dessa crença compartilhada, que é indissociável de teorias conspiracionistas
envolvendo instituições como a NASA.
A intensidade das interações propiciadas pela comunicação muitos-
para-muitos, dentro desses grupos, gera para seus membros o conforto do
pertencimento. As “bolhas” operam como instâncias protegidas contra testes de
validação dos conteúdos aceitos nessas comunidades. Fontes científicas e oficiais
são repudiadas, o que inviabiliza o exercício da vigilância sistêmica. As recompensas
emocionais decorrentes do engajamento virtual desestimulam o esforço cognitivo de
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avaliar se os demais membros do grupo são fontes confiáveis e se as informações
compartilhadas são verídicas.
Se esse comportamento pode, em tese, ser considerado inofensivo no
que diz respeito ao terraplanismo, o mesmo não se pode dizer em relação a outros
temas. Recentemente, a pandemia da Covid-19 serviu de triste laboratório para a
observação de que o negacionismo científico pode determinar o aumento de riscos
coletivos e até a morte. Da mesma forma, a desinformação política também deu
mostras, no mundo, de seu poder de provocar o esgarçamento do tecido democrático.
Um último ponto a ressaltar no tema é que, evidentemente, não se
pode tomar por premissa a má-fé na divulgação de informações falsas. Ou seja,
uma fonte que não tem competência (conhecimento verídico) pode agir de forma
benevolente (isto é, acreditando divulgar informações verídicas relevantes para a
tomada de decisões corretas). Não é inusual que vieses, dos quais ninguém escapa, vez
por outra levem as pessoas a repassar conhecimentos equivocados ou mesmo
inteiramente falsos.
Será então preciso distinguir situações em que é aceitável que pessoas
se comportem com uma dose de descuido no exercício da vigilância epistêmica e
difundam desinformação, de outras em que isso é intolerável.
Para estabelecer essa diferença, me utilizei da distinção entre dois
conceitos de responsabilidade moral. Uma primeira noção de responsabilidade exige
demonstrar que a conduta é a manifestação dos objetivos, compromissos ou valores de
uma pessoa. Somente assim, ela poderia ser moralmente responsável por seus atos.
Em um segundo tipo de responsabilidade, avaliam-se “práticas sociais
e institucionais que distribuem deveres e ônus entre os diversos papéis e posições
existentes na comunidade moral”, tornando a pessoa “responsável por suas ações [...]
quando é apropriado que outras pessoas nutram certas expectativas e demandas
a respeito dessas ações”. (ZHENG, Robin. Attributability, accountability and implicit
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bias. In: Implicit bias and phylosophy, v. 2. Oxford: Oxford University Press, 2016, p.
62-63.).
Esse segundo modelo vem a ser a accountability, que equivale a uma
exigência mais elevada em torno da adoção de comportamentos socialmente
adequados. Se os padrões de conduta não forem observados, a pessoa será
responsabilizada. Como explica Vinícius Diniz Monteiro de Barros, não se exigirá,
portanto, “que o comportamento seja reflexo da unidade moral do agente como
sujeito racional para que a ele se impute a tarefa de lidar com as consequências
de seus atos”. (MONTEIRO DE BARROS, Vinícius Diniz. Vieses implícitos, controle
interno e institucionalidade. Tese (em elaboração). Doutorado em Filosofia. FAFICH-
UFMG. Belo Horizonte, 2023.).
A accountability já foi assimilada ao campo da responsabilidade
jurídica. Ela é pertinente para avaliar as condutas das pessoas que ocupam posições
públicas, para as quais há um dever de zelo em um patamar que não se exige de
outras pessoas. A categoria pode ser aproveitada para a análise de ilícitos eleitorais.
Os bens jurídicos eleitorais podem ser compreendidos como uma
síntese de expectativas coletivas a respeito do comportamento de candidatas e
candidatos. As prerrogativas de participação política que ostentam justificam que se
submetam ao regime da accountability. Ou seja, ao se habilitarem para concorrer às
eleições, essas pessoas se sujeitam a ter suas condutas rigorosamente avaliadas com
base em padrões democráticos, calcados na isonomia, na normalidade eleitoral, no
respeito à legitimidade dos resultados e na liberdade do voto.
Essa avaliação rigorosa não recai apenas sobre o agir em sentido
estrito – como realizar uma carreata, ou custear despesas eleitorais. Ela incide também
sobre a prática discursiva. Afinal, candidatas e candidatos exercem um importante
papel na coordenação do conhecimento. Essas pessoas disputam a confiança de
outras em temas de interesse da sociedade. Atuam, assim, como fontes de
informação. Usam da comunicação para convencer eleitoras e eleitores a agir de um
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determinado modo: apoiar pautas, engajar-se na campanha, convencer outras pessoas
e, enfim, votar da forma sugerida.
Para atingir esse objetivo, é lícito que emitam opiniões e interpretem
fatos de acordo com sua visão e inclinação políticas. Mas lhes é vedado utilizar
informações falsas como ferramenta de mobilização política, como estratégia de
domínio do debate público ou, no limite, para criar riscos de ruptura
democrática.
A accountability tem relação muito estreita com a normalidade
eleitoral. Isso porque, em boa definição, esse bem jurídico constitui “antecedente
elementar da legitimidade do pleito, envolvendo um processo de assimilação e
respeito de uma cultura de adesão incondicional aos valores democráticos”
(ZILIO, obra citada, p. 72). Impõe-se, assim, a candidatas e candidatos aderir à
“normalidade eleitoral como exigência inegociável para o exercício legítimo da
liberdade de expressão.” (GRESTA, Roberta Maia. Normalidade eleitoral é só para
inglês (do século XIX) ver? In: Boletim ABRADEP, n. 4, jul. 2022, p. 15.).
Em síntese, partindo-se da premissa que a prática discursiva
produz implicações na prática social, candidatas e candidatos podem ser
responsabilizados se atuarem como fonte da qual deriva a desordem
informacional com impacto nas eleições. Isso porque exigível dessas pessoas uma
atitude de vigilância epistêmica em relação ao conhecimento que divulgam, pois é
seu dever zelar pela preservação do ambiente democrático.
1.3 A tutela dos bens jurídicos eleitorais por meio da AIJE: abordagem geral e
particularidades das eleições presidenciais de 2022
A partir das fls. 80 do voto, passo a tratar dos bens jurídicos
tutelados pela AIJE: legimitidade, normalidade, liberdade do voto e isonomia, que,
conforme destaca Rodrigo López Zilio “servem de elementos estruturais de
 


	38. VOTO ORAL DO  CORREGEDOR-GERAL ELEITORAL PROFERIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO 38
conformação material [...] dos ilícitos eleitorais” (ZILIO, Rodrigo López. Decisão de
cassação de mandato: um método de estruturação, 2. ed.. São Paulo: JusPodivm,
2023, p. 65).
Conjugando-se essa afirmação com o modelo de responsabilidade
aplicável a candidatas e candidatos, é possível dizer que, as expectativas de
comportamento estabelecidas com base nesses bens jurídicos são parâmetros
para o juízo quanto à “desproporcionalidade” de uma conduta, elemento
essencial à configuração do abuso.
Os bens jurídicos referidos podem ainda ser compreendidos como
direitos difusos, quando pensados da perspectiva de cidadãs e cidadãos que exercem
direitos políticos no processo eleitoral, seja na posição de votantes, seja disputando um
cargo. São requisitos, efetivamente, indispensáveis para a estruturação do ambiente
democrático que alicerça a possibilidade de eleições hígidas, republicanas e
pacíficas.
Ao longo das Eleições 2022, foi conferido destaque à função
preventiva da AIJE. Teve-se em vista que a máxima efetividade da proteção jurídica
buscada por essa ação reclama atuação tempestiva, destinada a prevenir ou mitigar
danos ao processo eleitoral. Para essa finalidade, adotou-se a técnica de antecipação
da tutela inibitória. Isso ocorreu em dez AIJEs, inclusive no feito presente, em que
meu antecessor, Ministro Mauro Campbell, ordenou a remoção do vídeo da reunião
realizada no Palácio da Alvorada em 18/07/2022.
A aferição da gravidade que foi feito naquele momento não se
confunde com o que será feito agora, no julgamento de mérito. Na atual etapa, deve-se
avaliar in concreto os efeitos das condutas praticadas, a fim de estabelecer se são
graves o suficiente para conduzir à inelegibilidade dos investigados, candidatos
não eleitos, na medida de sua responsabilidade.
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Na hipótese dos autos, ganha relevo o debate sobre as possíveis
violações à isonomia e à normalidade, que possam ter se consumado a despeito da
medida inibitória adotada.
No que diz respeito à isonomia, deverá ser indagado se a reunião
com os Chefes de Missões Diplomáticas, realizada no Palácio da Alvorada no dia
18/07/2022, produziu vantagem eleitoral competitiva desproporcional em favor
do então Presidente da República, candidato à reeleição. Essa análise envolverá o
exame: a) do alegado caráter eleitoral do evento; e b) caso confirmado o desvio de
finalidade, das circunstâncias de sua preparação, realização e divulgação, envolvendo:
b.1) o uso da estrutura física e operacional da Presidência da República para a
preparação e realização do evento; b.2) o uso das prerrogativas de Chefe de Estado
para justificar o convite a representantes diplomáticos; b.3) a cobertura do evento pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC.
Quanto à normalidade, será indagado se o então Presidente da
República, na ocasião, disseminou desinformação contra o sistema eletrônico de
votação e a Justiça Eleitoral e, em caso positivo, se foi grave ao ponto de afetar a
estabilidade do ambiente democrático. Serão analisados: a) os elementos textuais; b)
o contexto em que se insere o discurso; c) a mensagem comunicada; e d) os efeitos
pragmáticos da comunicação, considerando-se inclusive os meios de dispersão.
Destaque-se que as supostas afrontas aos bens jurídicos eleitorais
supra descritas são imputadas pessoalmente ao primeiro investigado. No caso, além
das expectativas sobre como devem se comportar todas as pessoas que se candidatam a
cargos eletivos, incide o dever de observância a um estatuto próprio aplicável ao
candidato à reeleição.
A Constituição, ao expressamente dispor sobre a “Responsabilidade
do Presidente da República”, fez uso, no seu art. 85, de norma proibitiva (“são crimes
de responsabilidade [...]”). Todavia, é elementar que se faça a primeira leitura do
dispositivo como um código de conduta, que produz, para toda a sociedade,
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expectativas legítimas quanto ao comportamento da pessoa eleita para exercer o mais
alto cargo do Poder Executivo brasileiro.
Nesse sentido, o Presidente ou a Presidenta da República é
pessoalmente responsável por zelar: a) pelo “livre exercício do Poder Legislativo, do
Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das
unidades da Federação”; b) pelo “exercício dos direitos políticos”; e c) pela
“segurança interna do País” (art. 85, II, III e IV, da Constituição).
As normas acima transcritas constituem padrões de conduta
democrática. Sua observância é irrecusável e objetivamente imposta,
independentemente de haver ou não adesão moral, íntima, por parte do mandatário ou
da mandatária. Esse modelo de responsabilidade dialoga com premissas já fixadas no
RO-El 0603975-98 (Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE de 10/12/2021), em que se
deu destaque à condição de parlamentar do investigado, e é enriquecido pelos aportes
que apresentei a respeito da normatividade de coordenação.
Conjugados esses parâmetros, caberá avaliar, na hipótese em exame,
se o cargo de Presidente da República: a) foi utilizado para conferir credibilidade a
discurso contendo grave desinformação; b) encobriu atuação essencialmente
eleitoral; c) impunha comportamentos que não foram observados pelo primeiro
investigado.
Adentra-se, agora, o exame dos fatos.
2. FIXAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA A PARTIR DOS MARCOS TEMPORAIS ASSINALADOS
NO DISCURSO DE 18/07/2022
Conforme já reiteradamente mencionado, a causa de pedir fática da
presente AIJE é a realização de reunião havida no Palácio da Alvorada no dia
18/07/2022, na qual o primeiro investigado, então Presidente da República, proferiu
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discurso no qual veiculou críticas ao sistema eletrônico de votação e à atuação de
Ministros do TSE. A audiência presencial foi formada por embaixadores de países
estrangeiros, convocados para a ocasião. O evento foi transmitido pela TV Brasil,
vinculada à Empresa Brasil de Comunicação (EBC), empresa pública, e pelas redes
sociais do candidato no Facebook e no Instagram.
Esses fatos são incontroversos.
Ao apresentar sua narrativa sobre os fatos constitutivos do pedido e
sobre fatos supervenientes à propositura da demanda, o autor acresce os seguintes
elementos:
a) o teor do discurso disseminou severa desordem informacional,
sem qualquer contribuição para a melhoria do sistema de
votação;
b) essa atuação converge com estratégia de campanha, de ataque
à credibilidade das urnas eletrônicas e do TSE, para mobilizar
bases eleitorais;
c) a reunião, portanto, teve nítida finalidade eleitoral, mirando
influenciar o eleitorado e a opinião pública nacional e
internacional;
d) o uso da estrutura pública e das prerrogativas do cargo de
Presidente da República foi contaminado por desvio de
finalidade em favor da candidatura da chapa investigada;
e) a transmissão pela TV Brasil e pelas redes potencializou o
alcance da desinformação;
f) a estratégia de descredibilização das urnas eletrônicas e os
ataques à Justiça Eleitoral contribuíram significativamente para
estimular a não aceitação dos resultados eleitorais por parte da
população;
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g) a minuta de decreto de estado de defesa apreendida na
residência de Anderson Gustavo Torres em 12/01/2023 é um
exemplo dos impactos dessa estratégia sobre a normalidade e a
legitimidade das eleições; e
h) a minuta também indica que estava sendo gestado um golpe
de estado, convergente com o discurso de 18/07/2022, no qual se
insinuou que a derrota do candidato à reeleição corresponderia à
prova de fraude.
Esses pontos são veementemente rechaçados pelos investigados, que
sustentam, em contrapartida, que:
a) o discurso proferido em 18/07/2022 se insere em um diálogo
institucional salutar, caracterizando momento em que o
Presidente da República externou opiniões, ainda que fortes,
voltadas para aperfeiçoar o sistema de votação;
b) a atuação se deu na qualidade de Chefe do Estado, dentro dos
limites do cargo;
c) a reunião não teve finalidade eleitoral, eis que seu público-
alvo foram os embaixadores e as embaixadoras presentes, que
sequer possuem capacidade eleitoral ativa;
d) não houve qualquer desvio de finalidade em favor do
candidato à reeleição, pois não houve pedido de votos, entrega
de material de propaganda ou comparativo entre candidaturas, e
os valores dispendidos para realizar o evento foram módicos;
e) a cobertura da TV Brasil é justificada por se tratar de evento
realizado pelo Presidente da República e qualquer efeito do
discurso foi prontamente inibido por manifestação do próprio
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TSE rebatendo os pontos, dentro do diálogo institucional
esperado;
f) não se pode estabelecer qualquer correlação entre o discurso
proferido em 18/07/2022 e fatos que ocorreram ao longo do
período eleitoral e mesmo após a diplomação e a posse,
especialmente porque praticado por terceiros, sem prévia
ciência, anuência ou participação do primeiro investigado;
g) a minuta apreendida na residência de Anderson Torres não
possui qualquer valor como prova, pois é apócrifa e a perícia
descarta que o primeiro investigado tenha tocado no documento,
além do que não se teve notícia de convocação do Conselho da
República e do Conselho de Defesa Nacional para dar início à
decretação de estado de defesa.
Esta, em síntese, a controvérsia fática a ser dirimida.
Considerados esses pontos, é possível, desde logo, refutar argumentos da
defesa que se destinam a, de certa forma, encapsular a reunião de 18/07/2022. Nessa
linha, argumentam que não houve distribuição de material de propaganda, pedido de
votos ou comparação entre candidaturas. Também enfatizaram que os diplomatas
estrangeiros, pessoas sem direito ao sufrágio no Brasil, sequer em tese poderiam ser
influenciadas a votar no candidato à reeleição.
Quanto ao primeiro argumento, esta Corte, por seu órgão colegiado, já
reconheceu a conotação eleitoral do evento realizado no Palácio da Alvorada em
18/07/2022, ao condenar o ora primeiro investigado por propaganda irregular anterior
ao registro (RPs nº 0600549-83, 0600550-68, 0600556-75 e 0600741-16, Relatora
Min. Maria Claudia Bucchianeri, DJe de 01/10/2022).
Ainda que não tivesse havido esse prévio pronunciamento, nítido que a
causa de pedir não envolve alegação de que houve pedido de votos dirigidos ou outra
forma explícita de propaganda. O caráter eleitoreiro é apontado com base na alegada
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conexão entre o teor da fala do primeiro investigado e sua estratégia de campanha à
reeleição.
No que diz respeito ao segundo ponto, é incontroverso que a reunião
foi transmitida por emissora pública e pelas redes sociais do próprio investigado,
alcançando púbico amplo. Além disso, outros fatores, como os motivos para que a
plateia fosse composta por embaixadores e embaixadores, que merecem análise
cuidadosa.
Assim, o fato de não ter havido ato típico de propaganda eleitoral ou de o
discurso não ser proferido para uma plateia presencial de eleitoras e eleitores não abala
a causa de pedir deduzida nesta AIJE, sob qualquer ângulo.
O encapsulamento proposto como estratégia de defesa também sugere
que o evento de 18/07/2022 seja analisado de forma pontual e isolada, sobretudo em
relação ao discurso do primeiro investigado. Ocorre que não há como dissociar os
fatos e o contexto em que ocorreram. Além disso, toda comunicação é pragmática,
pois se destina a influenciar ideias e comportamentos, e esse aspecto merecerá devida
análise.
Note-se, inclusive, que a defesa reiteradamente atribui ao discurso uma
finalidade pragmática: defender melhorias no sistema de votação, de forma
construtiva. É questão fática relevante avaliar se os investigados têm razão ou se, ao
contrário, acerta o autor ao imputar à fala a conotação de grave desordem
informacional.
Para tanto, não é necessário fazer uma (impossível) incursão à mente do
falante. A dimensão pragmática do discurso exige que seja feita uma análise
contextualizada, em busca das implicações culturais e sociais dos atos de fala. Afinal,
a captação dos sentidos implícitos do ato de fala é algo elementar à comunicação
humana e que se sobrepõe de forma natural, para a imensa maioria das pessoas,
ao apego literal à palavra dita. É assim que otimizamos os resultados da
comunicação, em todos os campos da nossa vida.
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O deslinde do julgamento que ora se inicia exige, assim, aprofundar as
camadas discursivas do ato de fala praticado pelo então Presidente da República em
18/07/2022, em busca dos sentidos que foram comunicados em um contexto
específico. Essa é a base fática sobre a qual deve recair a análise da gravidade
qualitativa (reprovabilidade da conduta) e quantitativa (repercussão sobre a isonomia,
a normalidade e a legitimidade das Eleições 2022).
No caso, as críticas dirigidas contra o sistema eletrônico de votação no
citado discurso tiveram como fio condutor a reiterada referência a um inquérito
no qual a Polícia Federal, supostamente, teria concluído que hackers tiveram
acesso a “diversos códigos-fonte” e teriam sido capazes de “alterar nomes de
candidatos, tirar voto de um, transferir para outro”.
Ao longo do saneamento do feito, assinalou-se que a fala do primeiro
investigado, em 18/07/2022, fez uso de marcadores cronológicos, que conectaram
passado, momento presente, e projeções para o futuro:
a) no que diz respeito ao passado, o então Presidente abordou a
alegada fraude nas Eleições 2018, passando pela advertência de
que não poderia ter havido eleições em 2020 antes da “apuração
total” do ocorrido, rememorou denúncia que teria feito em 2021,
com base em inquérito da Polícia Federal, e lamentou a rejeição
do voto impresso;
b) o momento presente é descrito como de continuidade da
suposta vulnerabilidade do sistema de votação e de recusa do
TSE em adotar medidas para assegurar transparência e
confiabilidade, havendo enfática queixa em relação à recusa de
propostas das Forças Armadas, tudo a justificar a suposta
urgência do então Presidente da República em tratar do tema
com embaixadores e embaixadoras de países estrangeiros, na
iminência do período eleitoral de 2022; e, por fim,
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c) olhando para o futuro próximo, o primeiro investigado
disparou alertas em relação ao risco de que a democracia ruísse
com a proclamação de um presidente que poderia não ser o mais
votado nas urnas, e insistiu na enfática reivindicação, somente
compreensível nesse arco narrativo alarmista, de que as Eleições
2022 fossem “limpas, transparentes, onde o eleito realmente
reflita a vontade da sua população”.
Esses três marcos temporais serão, a seguir, dissecados, a fim de fixar
com máximo detalhamento a moldura fática que resulta da instrução probatória.
2.1 O fato central (presente): reunião do então Presidente da República com
Chefes de Missão Estrangeira no Palácio da Alvorada, em 18/07/2022
O exame dos fatos principia pelo que se chamará “momento presente” e
que, como fato constitutivo central da causa de pedir, funciona como um “marco zero”
da análise da prática discursiva: a reunião realizada em 18/07/2022 no Palácio da
Alvorada, ao qual compareceram Chefes de Missões Diplomáticas e autoridades
públicas para ouvir a explanação do primeiro investigado, na condição de Chefe de
Estado, a respeito do sistema eletrônico de votação adotado no Brasil.
Serão abordadas: a) a preparação do evento e as circunstâncias de sua
realização; b) a análise do discurso proferido pelo primeiro investigado; e c) a
cobertura da TV Brasil, a difusão nas redes sociais e as reações imediatas diante da
divulgação.
2.1.1 A preparação do evento e as circunstâncias de sua realização
Em 31/05/2022, o então Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, Min.
Luiz Edson Fachin, discursou na abertura do evento “Sessão Informativa para
Embaixadas: o sistema eleitoral brasileiro e as Eleições de 2022”. O objetivo principal
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do encontro era informar aos diplomatas de países estrangeiros a respeito das eleições
brasileiras, em seus múltiplos aspectos, inclusive acerca da tecnologia utilizada.
Sobre o ponto, pertinente refutar a alegação da defesa, destinada a criar
falsa simetria entre esse evento ocorrido no TSE em 31/05/2022 e o que viria a ser
realizado no Palácio da Alvorada em 18/07/2022.
Tanto na contestação quanto nas alegações finais, os investigados
sustentaram que o Presidente do TSE convocou a reunião sem estar “legitimado
constitucionalmente para tanto”. A defesa buscou com isso demonstrar que os
eventos seriam “assemelhados”, mas que pesaria contra a iniciativa do TSE a nota da
incompetência constitucional, enquanto o Presidente da República estaria respaldado
por sua competência privativa para “manter relações com Estados estrangeiros” (art.
84, VII, da Constituição).
Sabe-se, contudo, que a competência privativa do Presidente da
República se refere à representação do Brasil, por seu Chefe de Estado, nas relações
entre os países propriamente ditos. Essa competência convive harmonicamente com
diversas outras situações em que representantes brasileiros dialogam com
representantes estrangeiros sobre temas variados, de interesse recíproco.
O Tribunal Superior Eleitoral é a instituição constitucional (art. 118, I,
da Constituição) que atua como órgão de cúpula da governança eleitoral. É inerente ao
desempenho de suas atribuições administrativas difundir informações oficiais a
respeito do sistema eletrônico de votação, sob diversos meios. A importância do
diálogo conduzido pelo TSE com autoridades eleitorais e instituições de outros países
levou à edição da Res.-TSE nº 23.483/2016, que “regulamenta a atuação internacional
do Tribunal Superior Eleitoral”.
Dentre os quatro eixos centrais de atuação tratados na norma, está a
acolhida de comitivas e convidados estrangeiros. É previsto que “o Tribunal
Superior Eleitoral, por ocasião das eleições gerais e municipais, organizará
programas para convidados de organismos eleitorais estrangeiros e de
organizações internacionais, objetivando demonstrar uma visão ampla do
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processo eleitoral brasileiro”, atividade de contemplará, inclusive, palestras sobre o
sistema eleitoral brasileiro e visitas a seções eleitorais.” (art. 9º, § 1º).
A reunião realizada no TSE em 31/05/2022 se inseriu no programa
citado, que já está completamente integrado ao calendário do tribunal para a
preparação das eleições.
Mas, mesmo que inexistisse a norma regulamentar, inegável que o órgão
de cúpula da governança eleitoral tem como poderes (e deveres) implícitos a difusão
de informações “sérias e verdadeiras” a respeito dos sistemas eletrônicos que
desenvolve, especialmente em um cenário de grave desinformação sobre o tema.
Aliás, em seu depoimento em juízo, o então Ministro das Relações Exteriores, Carlos
França, ressaltou positivamente a interação entre o TSE e a Chancelaria para assegurar
o exercício do voto no exterior e para fomentar as missões de observação
internacional.
Simples concluir que a “Sessão Informativa para Embaixadas” e outros
eventos organizados pelo TSE com o objetivo de divulgar informações técnicas e
corretas a respeito do funcionamento das urnas eletrônicas não dependem de previsão
expressa na Constituição. O evento de 31/05/2022 não perpetrou qualquer violação
aos limites constitucionais da atuação do Presidente do TSE. Assim, deve-se refutar
expressamente a ideia, ainda que sugerida entrelinhas, de que o Presidente da
República teria agido, em 18/07/2022, para preservar sua competência privativa na
relação com países estrangeiros.
Assentada a legitimidade da realização do evento de 31/05/2022,
transcrevi às fls. 98 a 100 do voto escrito trecho do discurso do Min. Edson Fachin,
proferido na ocasião, em que abordada a confiabilidade do sistema de votação
eletrônica brasileiro. Em dado momento, Sua Excelência alertou os presentes quanto
ao “vírus da desinformação”, que se alastrava de forma ameaçadora e incitava
injustificado descrédito às urnas eletrônicas e ao próprio TSE. E disse:
“Convido a corpo diplomático sediado em Brasília a buscar
informações sérias e verdadeiras sobre a tecnologia eleitoral
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brasileira, não somente aqui no TSE, mas junto a
especialistas nacionais e internacionais, de modo a
contribuir para que a comunidade internacional esteja
alerta contra acusações levianas. [...] Tenho a convicção de
que a comunidade internacional acompanha com atenção o
processo eleitoral brasileiro de 2022 e contribuirá para o
amadurecimento e aprimoramento de nossa democracia.”
(íntegra disponível em: https://www.tse.jus.br/
comunicacao/noticias/2022/Maio/presidente-do-tse-destaca-
importancia-do-dialogo-com-a-comunidade-internacional ; sem
destaques no original).
É fato notório que o discurso acima transcrito teve significativa
repercussão em veículos de imprensa, com ênfase a alguns dos trechos destacados, e,
com isso, logrou ser mais uma oportunidade para a Justiça Eleitoral conclamar a
sociedade a buscar informações confiáveis sobre as urnas eletrônicas. Não obstante, a
mensagem despertou no primeiro investigado uma “reação”: também ele, na qualidade
de Presidente da República e Chefe de Estado, faria um evento direcionado à
comunidade internacional.
Está demonstrado nos autos que a reunião de 18/07/2022, no Palácio
da Alvorada, foi planejada como resposta à Sessão Informativa para
Embaixadores, realizada pelo TSE.
A própria contestação traça esse contexto, que denomina como “debate
público completo” sobre o sistema eletrônico de votação, encadeando três episódios:
a) “poucos dias antes, em 31/05/2022, o Presidente do C. TSE convocou reunião com
a comunidade internacional”; b) o primeiro investigado expôs seu ponto de vista, em
18/07/2022; e c) o TSE divulgou uma “nota pública reativa de esclarecimento”, em
19/07/2022, na qual rebateu “20 (vinte) pontos apresentados pelo investigado” (ID
157977291, p. 21).
A prova testemunhal confirmou essa dinâmica. Carlos Alberto França,
então Ministro das Relações Exteriores, afirmou categoricamente que a ideia da
reunião de 18/07/2022 “foi uma decisão da Presidência da República”, com o
objetivo de permitir ao Presidente, que “é quem conduz a política externa”,
apresentar seu ponto de vista sobre o sistema de votação.
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